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LEI ORDINÁRIA N° 1774/ 2014
 Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2015.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 34.846.306,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil e trezentos e seis reais), para o exercício financeiro de 2015; sendo R$ 22.427.743,42 (vinte e dois milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e setecentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos), do Orçamento Fiscal e R$ 12.418.562,58 (doze milhões, quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2° A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	1.912.960,00

	1.2. Receita de Contribuições
	460.227,00

	1.3. Receita Patrimonial
	189.755,00

	1.5. Receita Industrial
	400.146,00

	1.6. Receita de Serviços
	1.554.250,00

	1.7. Transferências Correntes
	28.088.880,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	630.099,00

	Soma
	33.236.317,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.1. Operações de Crédito
	116.000,00

	2.2. Alienação de Bens
	1.509.153,00

	2.4. Transferências de Capital
	3.500.000,00

	Soma
	5.125.153,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEB
	(3.515.164,00)

	Total da Receita Estimada
	34.846.306,00


Art. 3° A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	1.200.000,00

	Soma
	1.200.000,00

	2. Prefeitura Municipal de Lima Duarte
	

	02.01. Gabinete do Prefeito
	418.120,82

	02.02. Secretaria de Administração
	1.817.744,62

	02.03. Secretaria de Educação
	7,516.598,00

	02.03.01 Educação Básica
	3.135.544,00

	02.03.02 Fundeb
	4.065.054,00

	02.03.03 Ações Sócio Educativas
	316.000,00

	02.04. Secretaria de Turismo e Cultura
	185.836,00

	02.05. Secretaria de Saúde
	5.500,00

	02.06. Secretaria de Obras
	4.108.891,79

	02.06.00 Secretaria de Obras
	4.042.891,79

	02.06.01 Defesa Civil
	66.000,00

	02.07. Secretaria de Assistência Social
	455.000,00

	02.08. Secretaria de Agricultura e Pecuária
	1.325.648,00

	02.09. Secretaria de Fazenda
	1.461.240,00

	02.10. Secretaria de Esporte e Lazer
	431.000,00

	02.11. Secretaria de Meio Ambiente
	1.829.363,90

	02.12. F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural
	548.500,00

	02.13. Fundo Municipal de Turismo
	24.000,00

	02.14. Fundo Municipal de Saúde
	9.801.240,58

	02.14.01 Bloco Atenção Básica
	3.689.108,36

	02.14.02 Bloco-Atenção Média e Alta Complexidade
	3.533.626,11

	02.14.03 Bloco Vigilância em Saúde
	241.006,11

	02.14.04 Bloco Assistência Farmacêutica
	235.000,00

	02.14.05 Bloco Gestão do Sus
	1.027.500,00

	02.14.06 Bloco Investimentos
	1.075.000,00

	02.15. Fundo Municipal de Moradia Popular
	255.000,00

	02.16. Fundo Municipal de Assistência Social
	1.101.322,00

	02.16.01 Proteção Social Básica
	875.322,00

	02.16.02 Proteção Social Especial
	226.000,00

	02.17. Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	213,500,00

	02.18. Fundo Municipal de Meio Ambiente
	174.600,29

	Soma
	31.673.106,00

	3. Departamento Municipal de Agua e Esgoto Demae
	

	03.01.   Departamento Munic. de Água e Esgoto
	1.928.200,00

	Soma
	1.928.200,00

	99. Reserva de Contingência
	45.000,00

	Total da Despesa Fixada
	34.846.306,00


b. Classificação Funcional

	01 Legislativa
	1.200.000,00

	03 Essencial à Justiça
	6.000,00

	04 Administração
	4.685.721,93

	06 Segurança Pública
	172.000,00

	08 Assistência Social
	1.769.822,00

	09 Previdência Social
	842.000,00

	10 Saúde
	9.806.740,58

	12 Educação
	7.516.598,00

	13 Cultura
	548.500,00

	15 Urbanismo
	1.891.588,00

	16 Habitação
	255.000,00

	17 Saneamento
	2.791.347,20

	18 Gestão Ambiental
	178.100,29

	20 Agricultura
	1.225.648,00

	23 Comércio e Serviços
	24.000,00

	24 Comunicações
	3.000,00

	26 Transporte
	470.000,00

	27 Desporto e Lazer
	431.000,00

	28 Encargos Especiais
	984.240,00

	99 Reserva de Contingência
	45.000,00

	Total da Despesa Fixada
	34.846.306,00


c. Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	15.641.057,85

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	30.500,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	12.991.044,17

	Soma
	28.662.602,02

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	5.502.961,98

	4.6. Amortização da Dívida
	635.740,00

	Soma
	6.138.703,98

	9. Reserva de Contingência
	45.000,00

	Total da Despesa Fixada
	34.846.306,00


Art. 4° Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais.

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir crédito suplementar até o limite de 15% (quinze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - efetuar transposições, remanejamentos e transferências de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro até o limite de que trata o inciso I deste artigo, na forma da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014;

Parágrafo único - Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2015.

Lima Duarte, 03 de dezembro de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
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